
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 6/2024

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial
que menciona e dá outras providências”.
 

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$
120.960,00 (cento e vinte mil novecentos e sessenta reais), no Orçamento Programa do Município de Rio Verde de
Mato Grosso - MS, destinado a custear as despesas do Município.
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o - Os créditos discriminados abaixo terão como fonte de Recursos, a anulação Parcial de dotações conforme
o Inciso III § 1o do artigo 43 da Lei 4.320/64
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